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incisos ii c/c com o art. 61, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril 
de 2012, julgar regulares com ressalva, as contas de responsabilidade de 
jaNe oliveira HassegaWa, (cPf nº ***. .112.488 -**), Presidente à 
época da cruz vermelha brasileira – filial Pará.
AcÓRDão N.º 66.627
(Processo tc/514527/2011)
assunto: Prestação de Contas referente ao Convênio ASIPAG nº 70/2010.
responsável/interessado: raqUel das cHagas sodrÉ e a associaÇÃo 
Músico cUltUral do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução n. 19.503-tce/Pa, de 23/05/2023, extinguir o processo refe-
rente às contas de responsabilidade da sra. raqUel das cHagas sodrÉ, 
Presidente à época da associação Músico cultural do Pará, em razão da 
incidência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o 
consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 66.628
(Processo tc/530556/2011)
assunto: Tomada de Contas referente ao Convênio SEPOF nº 103/2010.
responsável/interessado: MaNoel Moacir goNÇalves alHo e o MUNi-
cÍPio de gUrUPá
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 
da resolução n. 19.503-tce/Pa, de 23/05/2023, extinguir o processo re-
ferente às contas de responsabilidade de MaNoel Moacir goNÇalves 
ALHO, Prefeito à época do Município de Gurupá, em razão da incidência 
da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o consequente 
arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 66.629
(Processo tc/515784/2012)
assunto: Prestação de Contas relativa ao Convênio SEPOF (SEPLAD) n.º 
221/2010.
responsáveis/interessados: saNcler aNtôNio WaNderleY ferreira e 
PrefeitUra MUNiciPal de tUcUrUÍ
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 
da resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, extinguir o processo re-
ferente às contas de responsabilidade do sr. saNcler aNtôNio WaN-
derleY ferreira, prefeito à época do município de tucuruí, em razão 
da incidência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o 
consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 66.630
(Processo tc/530578/2011
assunto: Tomada de Contas relativa ao Convênio SEPOF/SEPLAD n.º 
169/2010.
responsável/interessado: evaldo oliveira da cUNHa e PrefeitUra 
MUNiciPal de iPixUNa do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, extinguir o processo refe-
rente às contas de responsabilidade do sr. evaldo oliveira da cUNHa, 
prefeito à época do município de Ipixuna do Pará, em razão da incidência 
da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o consequente 
arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 66.631
(Processo tc/519104/2017)
assunto: Prestação de contas do 12º ceNtro regioNal de saúde – 
coNceiÇÃo do aragUaia, referente ao exercício de 2016.
responsáveis: regiNa Maria loPes braNco e jeaN carlos Pereira 
de aNdrade
advogado: MaNoel de jesUs silva filHo – oab/Pa Nº 7.448
relator: conselheiro ferNaNdo de castro ribeiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso iii, alínea “b” e art. 83, incisos i e ii da lei complementar nº. 81, 
de 26 de abril de 2012:
1- julgar irregulares as contas de responsabilidade da sra. regiNa Maria 
loPes braNco, cPf nº ***.634.872-**, período de 01/01 a 21/06/2016, 
no valor de r$ 2.814.624,91 (dois milhões, oitocentos e quatorze mil, seis-
centos e vinte e quatro reais e noventa e um centavos) e do sr. jeaN car-
los Pereira, cPf nº. ***.258.451-**, período de 22/06 a 31/12/2016, 
no valor de r$1.961.360,95 (um milhão, novecentos e sessenta e um mil, 
trezentos e sessenta reais e noventa e cinco centavos) diretores à época, 
sem devolução de valores;
2- aplicar a cada um dos responsáveis a multa de r$1.281,89 (um mil 
duzentos e oitenta e um reais e oitenta e oitenta e nove reais), pela irregu-
laridade das contas e grave infração à norma legal, a ser recolhida, como 
dispõe a lei estadual nº 7.086/2008, c/c os arts. 2º, iv e 3º da resolução 
nº 17.492/2008, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta 
decisão no Diário Oficial do Estado.
este acÓrdÃo constitui título executivo, passível de cobrança judicial 
da dívida líquida e certa, decorrente das multas imputadas em caso de 
não recolhimento no prazo legal, conforme estabelece o art. 71, § 3º da 
constituição federal.
AcÓRDão Nº. 66.632
(Processo tc/502449/2020)
assunto: Tomada de Contas do Convênio SEDUC nº 084/2018
responsável: jardiaNe viaNa PiNto e PrefeitUra MUNiciPal de faro

advogado: dr. joel brito Pereira júNior – oab/Pa nº 20.675
relatora: conselheira substituta convocada MileNe dias da cUNHa
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 56, 
inciso iii, alínea “a” e “d” c/c o art. 62, no art. 82 e no art. 83, inciso vii 
da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012:
1) julgar irregulares as contas e condenar jardiaNe viaNa PiNto (cPf: 
677.509.312-87), ex-Prefeita do Município de faro, à devolução aos co-
fres públicos estaduais do valor de r$-244.900,00 (duzentos e quaren-
ta e quatro mil e novecentos reais), devidamente atualizado a partir de 
24/01/2019 e acrescido de juros até a data de seu efetivo recolhimento 
e aplicar-lhe a multa de r$-12.245,00 (doze mil, duzentos e quarenta e 
cinco reais) correspondentes a 5% (cinco por cento) do débito apontado;
2) aplicar ao sr. alzeMar brazÃo da costa, (c.P.f. nº. 403.853.292-53) 
multa no valor de r$-1.281,89 (um mil, duzentos e oitenta e um reais e 
oitenta e nove centavos), correspondente a 2% (dois por cento) do va-
lor máximo estabelecido na resolução nº. 19.582/2024-tce/Pa, pela não 
emissão do Laudo de acompanhamento e conclusão do convênio;
os valores supracitados deverão ser recolhidos no prazo de (30) trinta dias 
contados da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado, obede-
cendo, para pagamento das multas aplicadas, o disposto na lei estadual 
nº. 7.086/2008, c/c os arts. 2º, iv e 3º da resolução nº. 17.492/2008 
– tce.
este acÓrdÃo constitui título executivo, passível de cobrança judicial da 
dívida líquida e certa decorrente do débito imputado e das cominações de 
multas, em caso de não recolhimento no prazo legal, conforme estabelece 
o art. 71, § 3°, da constituição federal.
AcÓRDão Nº. 66.633
(Processo tc/523560/2018)
assunto: Prestação de Contas do Convênio SEPLAN nº 048/2014 e Termos Aditivos
responsáveis/interessados: joÃo batista Pereira da silva, aeltoN 
foNseca silva e PrefeitUra MUNiciPal de aNaPU
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de soUza
formalizador da decisão: conselheiro lUis da cUNHa teixeira (art. 191, 
§ 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da Proposta de decisão do relator:
i – com fundamento no art. 56, inciso ii, c/c art. 61 da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012, julgar regulares com ressalva as contas 
de responsabilidade do sr. joÃo batista Pereira da silva, ex-Prefeito 
do Município de anapu (Período: 23/05/2014 a 31/12/2016), no valor de 
r$378.751,73 (trezentos e setenta e oito mil, setecentos e cinquenta e um 
reais e setenta e três centavos);
ii – com fundamento no art. 56, inciso i, c/c art. 60 da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012, julgar regulares as contas de responsabi-
lidade do sr. aeltoN foNseca silva, ex-Prefeito do Município de anapu 
(Período: 01/01/2017 a 29/03/2018)0, no valor de r$153.060,45 (cento e 
cinquenta e três mil, sessenta reais e quarenta e cinco centavos) e dar-lhe 
plena quitação.
AcÓRDão N.º 66.634
(Processo tc/010891/2022)
assunto: Pedido de rescisÃo do acÓrdÃo N.º 60.310, de 03.03.2020.
rescindente: sUelY xavier soares, ex-Prefeita do Município de Ulianópolis
Procurador: breNNer lUaN sobriNHo da costa
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de 
soUza
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio teixeira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 1º, inciso xx, do ato n° 63, de 17 de dezembro de 2012, conhecer e 
indeferir o Pedido de rescisão formulado pela sra. sUelY xavier soares, 
ex-Prefeita do Município de Ulianópolis, mantendo na íntegra os termos do 
acordão nº 60.310 de 03.03.2020.
AcÓRDão N.º 66.635
(Processo tc/016396/2023)
assunto: Pedido de rescisÃo do acÓrdÃo Nº. 63.579, de 16/08/2022.
recorrente: geraldo iriNeU PastaNa de oliveira - ex-Prefeito do Mu-
nicípio de belterra
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de soUza
formalizador da decisão: conselheiro lUis da cUNHa teixeira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 1º, inciso xx do ato nº 63, de 17/12/2012 do ritce, 
conhecer e indeferir o Pedido de rescisão interposto pelo sr. geraldo 
iriNeU PastaNa de oliveira, Prefeito à época do Município de 
belterra,, mantendo-se na íntegra os termos do acÓrdÃo n.º 63.579, de 
16/08/2022.
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